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valor total: r$ 4.279.992,00  dotação orçamentária: 8877 elemento de 
despesa: 335043;
fonte de recurso: 0103/0101/0149/0349/0303/0301;
contratado: associaÇÃo beNeficeNte de assiteNcia social e Hos-
Pitalar- Pro saUde
end.: rodovia Pa 150 s/n altura do KM 07 ceP: 68.506-670 bairro: cidade 
Nova Marabá Marabá/Pa
ordenador: ariel dourado sampaio Martins de barros-
secretário adjunto de gestão administrativa.

Protocolo: 636982
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tERMo DE HoMoLoGAção
.

tERMo DE HoMoLoGAção Do PREGão ELEtRôNico
Nº 001/SESPA/2021

considerando a conformidade da licitação aos princípios aplicados à ma-
téria, bem como o parecer do controle interno/sesPa, que opinou pelo 
prosseguimento, HoMologo o Pregão eletrônico nº 001/sesPa/2021, no 
valor total de r$ 73.706,67 (setenta e três mil, setecentos e seis reais e 
sessenta e sete centavos).
objeto: repetição do Pe nº 147/sesPa/2018 para a aquisição de equi-
pamentos/material permanente para o Hospital Municipal de Urgência e 
emergência dra. Maria laise Pereira, do município de castanhal-Pa, com 
recursos da emenda parlamentar nº 83.369.835.000/1160-03.
eMPresa veNcedora:
alfeMa dois MercaNtil cirUrgica ltda, cNPj  05.351.445/0001-
30, foi a vencedora dos itens 01 e 02,  pelo critério de menor preço, no 
valor total de r$ 73.706,67 (setenta e três mil, setecentos e seis reais e 
sessenta e sete centavos).
valor total do Pregão eletrônico nº 001/sesPa/2021: r$ 73.706,67 (seten-
ta e três mil, setecentos e seis reais e sessenta e sete centavos).
belém (Pa), 15 de março de 2021.
ariel doUrado saMPaio MartiNs de barros
secretário adjunto de gestão administrativa/sesPa

Protocolo: 636910
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féRiAS
.

PoRtARiA N° 387 DE 16 DE MARço DE 2021.
a diretora de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde/dg-
tes, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
resolve:
coNceder, férias regulamentares ao servidor desta sesPa, abaixo rela-
cionado:

Matrícula servidor Período aquisitivo Período de gozo

54189304/1 josiNo qUaresMa de soUsa filHo 25.02.2015 a 24.02.2016 01.06.2021 a 30.06.2021

54189304/1 josiNo qUaresMa de soUsa filHo 25.02.2016 a 24.02.2017 01.07.2021 a 30.07.2021

54189304/1 josiNo qUaresMa de soUsa filHo 25.02.2017 a 24.02.2018 02.08.2021 a 31.08.2021

54189304/1 josiNo qUaresMa de soUsa filHo 25.02.2018 a 24.02.2019 01.09.2021 a 30.09.2021

obs: coNforMe Parecer jUridico coNstaNte No Processo Nº 
2020/894390
 PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde /
secretaria de estado de saúde Pública, em 16.03.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 637177
PoRtARiA N° 388 DE 16 DE MARço DE 2021.
a diretora de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde/dg-
tes, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
resolve:
coNceder, férias regulamentares ao servidor desta sesPa, abaixo relacionado:

Matrícula servidor Período aquisitivo Período de gozo

54189304/2 josiNo qUaresMa de soUsa filHo 26.08.2012 a 25.08.2013 01.06.2021 a 30.06.2021

54189304/2 josiNo qUaresMa de soUsa filHo 26.08.2014 a 25.08.2015 01.07.2021 a 30.07.2021

54189304/2 josiNo qUaresMa de soUsa filHo 26.08.2015 a 25.08.2016 02.08.2021 a 31.08.2021

54189304/2 josiNo qUaresMa de soUsa filHo 26.08.2016 a 25.08.2017 01.09.2021 a 30.09.2021

obs: coNforMe Parecer jUridico coNstaNte No Processo Nº 
2020/894390
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde /
secretaria de estado de saúde Pública, em 16.03.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 637180

ERRAtA DE féRiAS
Retifica-se a Portaria n°. 276/15.03.2021, publicada no DOE Nº 
34.519/16.03.2021, referente às férias do mês de ABRiL/2021.
onde se lê: Portaria coletiva de nº 276 de 15 de Março de 2020.
Leia-se: Portaria coletiva de n° 276 de 15 de Março de 2021.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde /
secretaria de estado de saúde Pública, em 16.03.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 636925
PoRtARiA N.º 385 DE 16 DE MARço DE 2021
a diretora de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde/dg-
tes, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96, coNsideraNdo o processo 2020/1077090;
r e s o l v e:
coNceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora risoMar 
ferreira de soUsa, identidade funcional nº 57193789-1, ocupante do 
cargo de assisteNte social, lotada no gabinete do secretário, no pe-
ríodo de 01 de abril de 2021 a 30 de abril de 2021, referente ao período 
aquisitivo de 03 de Março de 2020 a 02 de Março de 2021.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde /
secretaria de estado de saúde Pública, em 16.03.2021.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 637040
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outRAS MAtéRiAS
.

coMiSSão iNtERGEStoRES BiPARtitE
SEcREtARiA DE EStADo DE SAúDE PúBLicA – SESPA
coNSELHo DE SEcREtARiAS MuNiciPAiS DE SAúDE 

Do EStADo Do PARÁ
RESoLução Nº 12, DE 22 DE fEvEREiRo DE 2021.

a comissão intergestores bipartite do estado do Pará – cib/Pa, no uso de 
suas atribuições legais e,
- considerando a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências.
- considerando que a Portaria gM/Ms nº 1.606 de 11 de setembro de 
2001, prevê o pagamento complementar à Tabela Unificada do SUS, desde 
que seja efetivado com recursos próprios.
- considerando a Portaria de consolidação nº 1, de 28 de setembro de 
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários 
da saúde, a organização e o funcionamento do sistema único de saúde.
- considerando a resolução cit nº 02, de 17 de janeiro de 2012, que em 
seu artigo 6º define que os Estados, o Distrito Federal e os municípios 
poderão adotar relações complementares de ações e serviços de saúde, 
sempre em consonância com as previstas na reNases, respeitadas as res-
ponsabilidades de cada ente federado pelo seu financiamento e de acordo 
com o pactuado nas comissões intergestores.
- considerando que a grande maioria dos hospitais teve que se adaptar, 
em caráter de urgência, transformando os perfis de suas unidades assis-
tenciais clínicas e de Uti para suprir a demanda gerada pelos pacientes 
infectados pelo coronavírus.
- Considerando que após as mudanças do perfil assistencial para o aten-
dimento exclusivo covid nestas unidades hospitalares teve como con-
sequência imediata a suspensão de consultas, exames e cirurgias ambu-
latoriais, devido ao risco de contágio pela proximidade com os doentes 
infectados pelo coronavírus no mesmo ambiente.
- considerando a grande demanda reprimida de consultas, cirurgias e exa-
mes eletivos, represados no sistema único de saúde do estado do Pará, 
decorrente da Pandemia covid-19, que exige que sejam adotadas medi-
das em caráter emergencial para atendimento da população.
- considerando a deliberação da comissão intergestores bipartite do sis-
tema único de saúde – cib – sUs em reunião ordinária de 11 de fevereiro 
de 2021.
resolve:
art. 1° - aprovar a adoção de tabela complementar, para pagamento dos 
procedimentos contratualizados de cirurgia cardiovascular Pediátrica, au-
mentando em 150% o valor da tabela sUs- sigtaP, conforme descrito no 
anexo desta resolução.
Art. 2º - Definir que os valores relativos ao pagamento, em tabela comple-
mentar, serão custeados com recursos do tesouro do estado.
art. 3º - esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
belém, 22 de fevereiro de 2021.

rômulo rodovalho gomes.
secretário de estado de saúde Pública.

Presidente da cib/sUs/Pa.

charles cezar tocantins de souza.
Presidente do coseMs/Pa.


